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MIRANDA

LEI N.» 1420 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019.

"RECONHECIMENTO DE UTILIDADE

PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA
CAPOEIRA PANTANEIRA".

O Prefeito Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul,

Sr. EDSON MORAES DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Munidpai aprova e ela

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica reconhecido como de Utilidade Pública a

Associação Desportiva Capoeira Pantaneira.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Miranda, 13 de novembro de 2019.

í-^^^refeito Muroít^I
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PROJETO DE LEI N° 003 DE 12 DE AGOSTO DE 2019.

AUTORIA DO VEREADOR VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

"Dispõe sobre reconhecimento de Utilidade
Pública a Associavao Desportiva Capoeira
Pantaneira".

O Prefeito Municipal de Miranda - Estado de Mato Grosso do Sul,
Senhor ESON MORAES DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica reconhecido como de Utilidade Pública a Associação

Desportiva Capoeira Pantaneira.

Art. 2" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário

Miranda, 11 de Novembro de 2.019

EDSON MORAES DE SOUZA

Prefeito Municipal

asfllaflí
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"Dispõe sobre Reconhecimento de Utilidade
Pública a Associav^o Desportiva Capoeira
Pantaneira".

O Excelentíssimo Senhor ADILSON ANTONIO - Presidente da Câmara
Municipal de Miranda, Estado de mato Grosso do Sul. no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal de Miranda. Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da Lei Orgânica
do Município, decreta e eu promulgo a seguinte Lei;

Art. r - Fica reconhecido como de Utilidade Pública a Associação
Desportiva Capoeira Pantaneira.

Art. V - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrário.

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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MATO GROSSO DO SUL

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

t

A Associação Desportiva Capoeira Pantaneira, foi criada no ano de 2013,
possui como finalidades ações ligadas ao esporte, social e lazer nas mais diversas modalidades,
sendo que a vertente principal é a capoeira.

Também, compete à mesma, desenvolver atividades preventivas nas áreas
sociais e educacionais, realizar pesquisas cientificas quanto a fisiologia e a morfoflincionalidade
de atletas, desenvolver seminários, palestras, conferências e outros ligados à sua área de
abrangência. Ainda, possui a finalidade de colaborar com os órgãos públicos em legislações e
buscar soluções às demandas esportivas.

Dessa forma, vista sua relevância para a saúde, o esporte e social
desenvolvido no município, solicito o reconhecimento com o títi^ de utilidade pública municipal.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Mirandaj(MS, 2^e agosto de 2019.

VALTER FERREI^ DE OLIVEIRA
Vereado^roponente

%
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"Dispõe sobre Reconhecimento de Utilidade
Pública a Associação Desportiva Capoeira
Pantaneira".

O Excelentíssimo Senhor ADILSON ANTONIO - Presidente da Câmara
Municipal de Miranda, Estado de mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal de Miranda. Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da Lei Orgânica
do Município, decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1® - Fica reconhecido como de Utilidade Pública a Associação
Desportiva Capoeira Pantaneira.

Art. 2® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3®. Revogam-se as disposições em contrário.
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líranda
MATO GROSSO DO SUL

JUSTIFICATIVA

t

Senhores Vereadores,

A Associação Desportiva Capoeira Pantaneira, foi criada no ano de 2013,
possui como finalidades ações ligadas ao esporte, social e lazer nas mais diversas modalidades,
sendo que a vertente principal é a capoeira.

Também, compete à mesma, desenvolver atividades preventivas nas áreas
sociais e educacionais, realizar pesquisas cientificas quanto a fisiologia e a morfoíuncionalidade
de atletas, desenvolver seminários, palestras, conferências e outros ligados à sua área de
abrangência. Ainda, possui a finalidade de colaborar com os órgãos públicos em legislações e
buscar soluções às demandas esportivas.

Dessa forma, vista sua relevância para a saúde, o esporte e social
desenvolvido no município, solicito o reconhecimento com o título de utilidade pública municipal.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Miranda/MS, 26 de a^sto de 2019.

VALTER FE

Vere

DE OLIVEIRA

Proponente

t
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ATA DE FUNDAÇÃO DA "ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CAPOEIRA
PANTANEIRA".

Eleição da Diretoria 2011 • 2014

t:. i

ví

Aos vinte e quatro dias de agosto do ano de dois mil e onze (2011), na cidade
de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sut, com a presença dos fundadores,
foi realizada a assembléia de fundação e eleição da diretoria da ASSOCIAÇAO
desportiva capoeira PANTANEIRA, entidade de direito privado, sem
fins lucrativos, obedecendo a ordem do dia, para a qual fora convocada com o
seguinte teor: a) discussão e aprovação do estatuto social; b) eleição da
Diretoria tríénio 2011 - 2014: c) eleição do Conselbo Fiscal triênio 2011 - 2014,
Iniciando-se os trabalhos, foi convidado para presidir a assembléia, por
aclamação o senhor Roberto Rós Perez que, aceitando o encargo, convidou a
senhorita Simone Cavalcante do Nascimento para secretaria-lo. Depois de
apresentar algumas considerações sobre o objetivo social da entidade
Q presidente da assembléia submeteu-se o Pmjeto do Estatuto Social, artigo
por artigo, 3 apreciação e discussão e, em stiguida, à sua vDta_^çâo, sendo ao
final aprovado por unanimidade, sem emendas ou
associação reqida pelo seu estuto: Estatuto Social, CAPITULO I CRIAÇAO
DENOMINAÇÃO SEDE E FINS Art,1° ASSOCIAÇÃOESPORTIVA CAPOEIRA
PANTANEIRA, fundado em 24 de agosto de 2011 com sede, sito a Travessa
dos Alves n" 75 Centro. Miranda - MS. com abrangência em todo o terntono
nacional, é uma entidade civil sem fins lucrativos e de duração indeterrriinada
sendo constituída de uma assembléia geral, uma ® ^nPQ^pnPTiUA
que reger-se-à por este estatuto. Art.2<' A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA
CAPOEIRA PANTANEIRA, tem como finalidade; 1 - Promover atividades na
área cultural, e outras atividades voltadas ao desenvolvimento social como
projetos de inclusão social para crianças e adolescentes; li - Desenvolve^
projetos em defesa ao meio ambiente e resgate aos valores culturais.
Desenvolver eventos capoeirísticos. campanhas e programas em convênio ou
não com entidades, fundações e instituições sejam elas publicas
estaduais federais ou até mesmo privadas, não importando sua nacionalidade
desde que sejam parcerias voltadas para o
capoeinstica e da própria entidade, CAPITULO II DA
A  ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CAPOEIRA PANTANEIRA, serárepretLtado ^e o presidente em ,uizo e fora dele. Art. 4^ Os da
diretoria, do conselho fiscal e os sócios, não responderão

aL^^ado for^SoTS^dS g®'®
AÇÃO^DeIpORTW^^^^ Tr^andato do

tu ca^gfde forma vitalício, sendo que esta termo ê ^

DESPORÍfvA CAPoJÍ^^^ te-: I - Um presidente^ 11- Um

Michelly Bt 'rttn^
Aavoyaoa • OAOíMS 926*5
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PARAGRAFO ÚNICO: Só poderão participar da diretoria todo at^ueie que tiver
sua idoneidade moral comprovada e seja maior de 18 (dezoito) anos de idade
CAPITULO IV COMPETÊNCIA DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL.
Ari.6" Cómpete ao presidente: I - Representar ativa, passivamente,
judiciaimente, extrajudicialmente a entidade; li • Presidir reuniões da diretoria:
111 - Praticar todos os demais atos pertinentes a sua função e omissão neste
estatuto. Art.?" Compete ao vice-presidente: Auxiliar o presidente e sutpsliluí-lD
em caso de faltas e impedimentos. Art.B® Compete ao primeiro secretário: l -
Redigir e assinas as alas das reuniões ofícios e demais correspondências,
juntamente com o presidente: M - Manter em dia Rchários e cadastros,
relatórios, documentos da entidade e mantê-los organizados; III - Dividir com o
segundo secretário atribuições e responsabilidades. Art.S' Compele ao
segundo secretário: I -Auxiliar e substituir o primeiro secretário em todas as
atividades a ele atribuídas, nas suas faltas e impedimentos. Art. 10° Compete
ao tesoureiro .

i -Manter em ordem a contabilidade da entidade. Art. 11 Compele ao conselho
fiscal I - O conselho fiscal será composto de um membro titular e um membro
suplente. II • O conselho fiscal será eleito juntamente com a diretoria executiva
em assembléia geral. NI - O mandato do conselho fiscal sera correspondente
com a diretoria. iV - Em caso de vacância nu cargo de um membro titular, sera
substituído por um suplente do referido conselho. V - Compete ao conselho
fiscal examinar os livros contábeis do grupo, os balancetes, acompanhar os
relatórios financeiros afim de que sejam aprovados em assembléia gerai anuaL
CAPITULO V DOS INTEGRANTES Art. 12° Só poderá ser integrante da
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CAPOEIRA PANTANEIRA, aquela Pessoa que
ecieia de acordo com o estatuto do grupo e regimento interno. Art 13 O
integrante do grupo só poderá participar da diretoria, todo aquele
de um ano de sócio e for maior de 18idezo,lo) anos de idade. An. ■. <i Sao
deveres dos socos I - Cumprir e fazer cumprir este estatuto;
todas as reuniões ou assembléias gerais quando convocados. CAP'T1JL0 VI
DAS ELEIÇÕES Art. 15" Só poderá ler direito de volo os integranteb que
tiverem um ano de grupo e a idade de 16 anos. Art. lo As eleições daASSOCiicÃO DESPORTIVA CAPOEIRA PANTANEIRA serão reatadas a
r-ada 3(lrès) anos com exceção do presidente q_ue tem mandato vitalício^pApirioaFn ilNlCO' As eleições acontecerão no mès ernCAPOEIRA PANTANEIRA f-r

anos de idade. ORDINARIAMENTE, quando convocadas pelaextraordinanamente. 5' " e prestação de contas de
diretoria para aprovaçao do in^esses do orupo. §2° ■
rÃ°RSROrARlS[?í|,^^^
presidente pela rnaioria dos dire ores ^ assembléia geral será
dos integrantes do grupo. Art. 19 4 /cmodenia por cento) maip.pela maioria simples dos sócios mníCO. Caso não sej?\
i(um) em primeira convocação. PAKAUK

Mlchclly^rwilftig
Ã ivõn«Kift • O^D/MS
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alcançada a maioria simples de que irata o anigo acima, será convocada uma
ouira reunião com data a ser fixada e a mesma será realizada com qualquer
número de integrantes. CAPITULO VIII DAS GRADUAÇÕES Art. 18° Os
integrantes da ASSOCIAÇAO DESPORTIVA CAPOEIRA PANTANEIRA, tem
por obrigação seguir uma escala de graduações no qual a mesma segue as
cores da bandeira do Brasil: Primeira graduação: verde, Segunda graduação:
amarelo: Terceira graduação: azul: Quarta graduação: verde e amarelo: Qumia
graduação: verde e azul; Sexta graduação, amarelo e azul: Sétima graduação:
verde, amarelo e azul; Oitava graduação, verde e branco; Nona graduação,
amarelo e branco: Décima graduação: azul e branco; Décima primeira
graduação: branco. PARAGRAFO UNiCO. A partir da oitava graduação: verde
e branco, não haverá tempo determinado para a troca de graduação do aluno
(isso dependerá do seu desenvolvimento capoeihslico e de cidadania],
CAPITULO IX PENALIDADES Ah. 19° Os membros da ASSOCIAÇÃO
DESPORTIVA CAPOEIRA PANTANEIRA, estarão sujeitos as seguintes

penalidades: i - Advertência: Em caso de agressão verbal moral s qualquer um
dos membros do grupo, seja ele mestre, contra-mestre, professor ou aluno
PARAGRAFO ÚNICO: A advertência aama citada tará valor e poderá ser
aplicada a qualquer um dos membros Independente de graduação ou cargo por
ele ocupado li - Suspensão' Quando reincidirem nas faltas acima citadas, ou
cometerem outras faltas que comprometam o bom funcionamento da
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CAPOEIRA PANTANEIRA. tll - Exclusão
quando comprovada a reincidência nas faltas antenormente citadas, quando as
faltas possam vir a comprometer o bom andamento da ASSOCIAÇÃO
DESPORTIVA CAPOEIRA PANTANEIRA e, ainda, quando membros que
fazem uso de cargos ou graduação de patentes elevadas venham a praticar
atos desonestos, desrespeitosos, irresponsáveis, usar de má fé contra o grupo
ou atentar contra o presente estatuto. PARÁGRAFO UNICO: Em caso de
agressão física além da exclusão o agressor poderá ser judicialmente
responsabilizado por qualquer ato que venha a praticar, CAPITULO X DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS Art. 20° • O presente estatuto poderá reformulado a
qualquer momento, através de Assembléia Gerai extraordinária, especialmente
convocada para este fim. Art. 21° • Os casos omissos neste estatuto serão
resolvidos pela diretoria e referendados pela Assembléia Geral. Art 22° - Este
estatuto entra em vigor a partir da data de seu registro em cartório, revogadas
as disposições em contrário. Em seguida, ocorreu a votação, sendo, ao fina!
aprovado por unanimidade, sem emenoas ou modificações, conforme
supracitado, assinado pelos presentes. Corno segunda ordem do dia passou-se
á Eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para o triènio 2011 - 2014
Após indicações de candidatos foi procedida a eleição por acJamaçao, ao qual
orcandidatos aos cargos (oram eleitos por unanimidade do plenário. Assim,
foram eleitos: Presidente: Roberto Rós Perez. ®
capoeira, solteiro, RG: 22.017.774 SSP/S, CPF 111.556.670-40 e residente à
Travessa dos Alves, numero setenta e cinco, centro, Miranda, Mato Grosso do
Sul; Vice-Presidanta: Agenor Carneiro Júnior, tunsmólogo solteiro RG.
001363378 SSP/MS, CPF: 017.736.781-58 e
Ramalho, número duzentos e noventa e
Aparecida: Tesoureiro: Cláudio Mathias, téaiico em l®
526616 SSP/MS, CPF 481.671.501-00 e residente ao beco da .çle
Junho, numero vinie e quairo, Cenlro , 1° secretária Simone Cavalcantej

O

o

MicheUy BmMng
aojoçaaa OaBWS 9268
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Nascimento, fonoaudióloga, solteira, RG: 139&-36 SSP/MS, CPF: 652.428.821-
15, residente à Travessa dos Alves, numero quarenta e cinco. Centro; 2*
Secretário: Evandro de Souza Bispo, marceneiro e capoeirista, solteiro, RG.
2126892 SSP/MS, CPF: 053.504.601-45. residente à Rua Ludgério
Albuquerque, s/n, Baiazinha. Foram eleitos ainda os membros
do Conselho Fiscal, a saber: 1° membro. Américo Aguiar Ribeiro Ajala,
estudante e capoeirista, solteiro, RG: 2066653 SSP/MS, CPF: 060.177.241-50,
residente â Rua Nova. s/n, Nossa Senhora Aparecida; suplente: Jeferson Rolon
de Assis, estudante e capoeirista, solteiro, RG: 001982955, CPF: 053.262.021 -
66 e residente à Rua Amaro BItencourtt, n,57, Centro. Nada mais havendo a
tratar, a secretária dos trabalhos lavrou a presente ata que, em seguida, toi
assinada pelos fundadores presentes. A seguir o presidente da mesa encerrou
os trabalhos, determinando que a presente ala de constituição desta
Associação e seu Estatuto Social se}am registrados no Cartório de Registro
Civil das Pescas Jurídicas da Comarca de Miranda, para as finalidades de
direito.r\ I I

ellu sÀnMichelly BiMifiing

t

SERVIÇO
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Declaro que, alétri do registro feito, tlcou
Nada Mais. Dou fé. Miranda-MS. 16 de
.Auxiliar de Cartório, digitei, Eu.

A«.
f9 UO>H0 HirarvM • HS

1143

}=£í0tTOWEF
ir wVU jcicíi n» à fi rnu.

ip cartórto {o origina! do documento registrado),
de 2.0J,6i' Eu, JuHannc^parecida Ojeda Ledesma.

--—-nCfaurício Moreira). Registrador de
FUNDh-Imóveis, conferi e assino. Emol.: RÍ 92,00 + Fíu(^€cc'TOVó R$9.20 + Funjecc 5% RS 4,60

PGE 4% RS 3,68 + FUNADE£_ó%-4^:rX52^+ KEADMP-MS 10% R$9,20. Selo Digital n." ANB
17034-284.-.-.-.-.-.-.-
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AV.1/537. ATA DE ELEIÇ.ÃO E POSSE. - Protocolado sob n." 5.845, em 15/12/2.016, Livro A-6, fls.
100. - AprcsciUantc: Roberto Rós Pcrcz.-.-.-.-.-.--- - - - - - • - - - - ■

ata de eleição da "ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CAPOEIRA
PANTANEIRA".

Eleição da Diretoria 2014 - 2017

Aos vinte dias de agosto do ano de dois mil e quatorze (2014), na <^clade
de Miranda. Estado de Mato Grosso do Sul. com a "^^Is^^ocTacIo
foi realizada a assembléia de eleição da diretoria da ASSOCIAÇAO
DESPORTIVA CAPOEIRA PANTANEIRA, entidade de direito privado, sern
fins lucrativos, obedecendo a ordem do dia, para a qual fora convocada com ̂
sequinte teor; a) Prestação de contas do trabalho realizado no triênio 2014
20^7 í) eleição da Diretoria triênio 2014 - 2017; c) Pirez
triênio 2014 - 2017. Iniciando-se os trabalhos, o senhor Roberto Rôs Perez
LpmsBntcu presen.es o relatório de atividades '"^"'Sãs 51
aulas cursos realizados, participação em eventos, realização de batizados d
capoeira e apoio recebido diretamente ao Executivo J^m ®
oresentes aprovaram os relatórios, ja que as atividades vem sendo
acom'paohadas pelos presentes constantemente durante as reuniões
realizadas no triênio. Num segundo momento o senhor f
eleição da mesa diretora e do conselho fiscal para o triènio 2014 -
que o presidente possui mandato vitalício, passou-se a eleição dos demais
caraos da mesa e do conselho fiscal, ficando assim definido, após eleição por
aclamação, ao qual os membros obtiveram unanimidade ^os votos^ v^j
presidente Cintia Fonseca Castanheira. brasiteira. solteira^ ^ 1 II3 No^a
1^696595 SSP/MG. CPF 036 585.306-26. Rua Ttradentes. n.563. Nova
Miranda Tesouraria Simone Cav.-nicante do Nascimento. brasileira
tanLudióloga. RG 1398036 SSP/MS, CPF «52^428^82 V15, residen e â
Travessa dos Alves, n 45. Centro, l« secretario-
brasileiro, solteiro, monitor de capoeira, RG 2126892 ^SP/MS LKh^

• 053 504 601-45. residente à Rua Ludgério Albuquerque.
Secretário- Cláudio Mathias. brasileiro, solteiro, técnico em contabilidade. RG.
528616 SSP/MS. CPF. 481.671.501-00, residente ao Beco da Treze de
n 24 Centro Foram eleitos ainda os membros do Conselho Fiscal, a saoer_ 1
membro Agenor Carneiro Júnior; brasileiro, solteiro, tunsmólogo RG^
001 363.378 SSP/MS. residente à Rua Manoel Ramalho. n.299. Nossa
Senhora Aparecida, suplente: Américo Aguiar Ribeiro Ajala. brasileiro, soit^ro.
capoeirista RG- 2066653 SSP/MS. CPF Q60.177.241-50. residente à Rus
Nova. s/n. Nossa Senhora Aparecida. Por fim. a nova diretoria e conselho fiscal
foram parabenizados e passam a valer a partir de vinte e cinco à>as úo corrente
mês e ano Nada mais havendo a tratar, a secretária dos trabalhos, Simone
Cavalcante Nascimento, lavrou a presente ataque, em seguida, foi assinada
pelos presentes. A seguir o presidente da mesa encerrou os trabalhos^
determinando que a presente ata de composição da nov^ diretoria desta
Associação seja registrada no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da Comarca de Miranda, para as finalidades de direito.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÜBLiCA
POLICIA CIVIL
DELEGACIA DE MIRANDA/MS

ATESTADO

I

Eu, Leandro Costa de Lacerda Azevedo,
Delegado Regional de Polícia Civil, da
Delegacia Regional de Policia de
Aquidauana/MS. no uso de minhas atribuições
legais, conferidas por lei, etc.

ATESTO para os devidos ílns de direito

que a entidade ''Associação Despoi1i\'a Capoeira Pantaneira - CNPJ
26 918.020/0001-30, está devidamente instalada e em plena atividade na Rua
Travessa dos Alves, n°75-f. Centro - Miranda/MS desde agosto de 2011,
conforme documentos que me são apresentados. Dada e lavrada nesta cidade de
Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis (26) dias do mês de
Abril (04) do ano de dois mil e dezessete (2017).

t

Leandro Costa/^ Lacerda Azevedo
Delegado Regional de Policia



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto â
RF8 a sua atualização cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MUI,<ERO DE INSCRIÇU
25.918.020'0001-3I}

MATRIZ
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CADASTRAL
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ASSOCIACAO DESPORTIVA CAPOEIRA PANTANEIRA
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DECLARAÇÃO

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CAPOEIRA PANTANEIRA, devidamente
Inscrita sob CNPJ n. 26,918.020/001-30, com sede na Travessa dos Alves, n, 75-f,
bairro Centro, cidade de Miranda/MS, para os devidos fins que se destine, qual seja
reconhecimento de utilidade pública de instituições, nos termos da Lei Municipal n.
1.085/2005, que é entidade sem fins lucrativos de caráter esportivo e cultural a que se
refere o art. 1® da Lei Municipal n. 1.085/2005.

Para esse efeito, a declarante informa que:

-presta serviço de caráter público, sem qualquer discriminação quanto aos
benefícios.

-não remunera seus dirigentes ou conselheiros.

-é instituição sem finalidade lucrativa.

-não distribuiseus lucros ou dividendos aos sócios ou participantes.

-aplica integral de seus recursos no País, na manutenção dos objetivos
estuários.

Miranda/MS, 05 de agosto de 2019.

Robe^/Kw Perez

Presidente da AssociaçâpT^sportiva Capoeira Pantaneira

t
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MATO GROSSO DO SUL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI n" 005 de agosto de 2019

AUTOR: Valter Ferreira de Oliveira

RELATOR: Adimar Albuquerque Acosta

PROJETO DE LEI, N.s 005/2019, protocolado nesta Casa de Leis
em 12 de agosto de 2019 que: "Dispõe sobre Reconhecimento
de Utiiidade Pública à Associação Desportiva Capoeira
Pantaneira".

RELATÓRIO;

O Projeto de Lei n.s 005 de 12 de agosto de 2019 de autoria do Vereador
Valter Ferreira de Oliveira, foi recebido pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, no dia 26 de agosto de 2019. Trata-se de um Projeto de Lei que Dispõe sobre o
Reconhecimento de Utilidade Pública a Associação Desportiva Capoeira Pantaneira.

Em sua Justificativa, temos que a Associação foi criada no ano de 2013, que
possui como finalidades ações ligadas ao esporte, social e lazer, nas mais diversas
modalidades, sendo que a vertente principal é a Capoeira.

É a síntese do necessário.

fS^I ISiRi
■MCIPAL P 5

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-maii: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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MATO GROSSO DO SUL

VOTO DO RELATOR:

Nos termos do Art. 49 do Regimento Interno da Câmara Municipal, a

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, manifesta sobre o Projeto de Lei n.9

005/2019, autoria do Vereador Valter Ferreira de Oliveira, em análise quanto seu

aspecto constitucional, legal e gramatical. Desta forma, após minuciosa análise do

referido Projeto, OPINO, por sua APROVAÇÃO, considerando-se que o mesmo foi

proposto de acordo com as normas procedimentais legais, sendo obedecidos os

preceitos contidos nos parágrafos 12 e 2® do artigo 49 do Regimento Interno da Casa e

da Lei Orgânica do Município.

Neste contexto, voto pelo reconhecimento da constitucionalidade,

legalidade, Jurldicidade e boa-fé legislativa do Projeto de Lei 005 de 12 de agosto de

2019 de autoria do Vereador Valter Ferreira de Oliveira, sendo o PARECER FAVORÁVEL

à sua tramitação.

Miranda, 08 de novembro de 2019.

VEREADOR ADÍMAR

Relator da Comissão de Co

:RQUE ACOSTA

30, Justiça e redação Finai

■ntiPAL • 9

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna • CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br
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líranda
MATO GROSSO DO SUL

PARECER DA COMISSÃO

DE Constituição, justiça e redação final

Os membros da Comissão, APROVAM o parecer do Relator, ficando desta
forma aprovado o Projeto de Lei n.e 005 de 12 de agosto de 2019 de autoria do Vereador
Valter Ferreira de Oliveira, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, na
sua íntegra, estando em conformidade com a Constituição Federal e as Normas

Infraconstitucionals.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda, 08 de novembro de/S019

NIIt9n Ròarigues ̂'edelros

Presidente

Adimar Albi^l^i^ue Acosta

Relator

h íJJaÁ<'
André Massuda Vedovato

Secretário

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS • Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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MATO GROSSO DO SUL

ATA DE REUNIÃO-ca

A Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, tendo em vista que os

membros titulares os vereadores Nilton Rodrigues Medeiros, (Presidente); Adimar

Albuquerque Acosta, (Relator) e André Massuda Vedovato (Secretário), de acordo com
o Art. 49 do Regimento Interno desta Casa De Leis, após reunião e votação, aprovaram

o Projeto de Lei 005 de 12 de agosto de 2019 de autoria do Vereador Valter Ferreira de
Oliveira.

Sem mais para o momento.

Miranda, 08 de novembro de 2019.

Nilton Rodrigues Medeiros

Presidente

Adimar AlbuauQ^e Acosta

(elator

}n.
André Massuda Vedovato

Secretário

íasífllwi
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail; camaramirandams@hotmail.cofn - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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MATO GROSSO DO SUL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

ÀPW5®«í(f(A)
PROJETO DE LEI n" 005 de agosto de 2019
AUTOR: Valter Ferreira de Oliveira

RELATOR: Adimar Albuquerque Acosta

PROJETO DE LEI, N.s 005/2019, protocolado nesta Casa de Leis
em 12 de agosto de 2019 que: "Dispõe sobre Reconhecimento
de Utilidade Pública à Associação Desportiva Capoeira
Pantaneira".

RELATÓRIO;

O Projeto de Lei n.s 005 de 12 de agosto de 2019 de autoria do Vereador
Valter Ferreira de Oliveira, foi recebido pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Finai, no dia 26 de agosto de 2019. Trata-se de um Projeto de Lei que Dispõe sobre o
Reconhecimento de Utilidade Pública a Associação Desportiva Capoeira Pantaneira.

Em sua Justificativa, temos que a Associação foi criada no ano de 2013, que
possui como finalidades ações ligadas ao esporte, social e lazer, nas mais diversas
modalidades, sendo que a vertente principal é a Capoeira.

É a síntese do necessário.

■PTCIPAL W pí--: Ti

Rua General Câmara, 253- Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
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VOTO DO RELATOR:

Nos termos do Art. 49 do Regimento Interno da Câmara Municipal, a

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, manifesta sobre o Projeto de Lei n.B

005/2019, autoria do Vereador Valter Ferreira de Oliveira, em análise quanto seu

aspecto constitucional, legal e gramatical. Desta forma, após minuciosa análise do

referido Projeto, OPINO, por sua APROVAÇÃO, considerando-se que o mesmo foi

proposto de acordo com as normas procedimentais legais, sendo obedecidos os

preceitos contidos nos parágrafos e 2^ do artigo 49 do Regimento Interno da Casa e

da Lei Orgânica do Município.

Neste conte>cto, voto pelo reconhecimento da constitucionalidade,

legalidade, juridicidade e boa-fé legislativa do Projeto de Lei 005 de 12 de agosto de

2019 de autoria do Vereador Valter Ferreira de Oliveira, sendo o PARECER FAVORÁVEL

à sua tramitação.

Miranda, 08 de novembro de 2019.

VEREADOR ADiMAR

Relator da Comissão de Ca

lERQUE ACOSTA

90, Justiça e redação Final

ssüfllm
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MATO GROSSO 00 SUL

PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Os membros da Comissão, APROVAM o parecer do Relator, ficando desta

forma aprovado o Projeto de Lei n.e 005 de 12 de agosto de 2019 de autoria do Vereador

Valter Ferreira de Oliveira, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, na

sua íntegra, estando em conformidade com a Constituição Federal e as Normas

Infraconstitucionais.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda, 08 de novembro de ̂ 19

tj/, tf

Nilton Rodrigues Medeiros

Presidente

Adímar Albuquàrwe^costa

fêlator

(h; hi.
André Massuda Vedovato

Secretário

ssfllv»
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e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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jranda
MATO GROSSO DO SUL

ATA DE REUNIÃO-ca

A Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, tendo em vista que os
membros titulares os vereadores Nilton Rodrigues Medeiros, (Presidente); Adimar
Albuquerque Acosta, (Relator) e André Massuda Vedovato (Secretário), de acordo com
o Art. 49 do Regimento Interno desta Casa De Leis, após reunião e votação, aprovaram
o Projeto de Lei 005 de 12 de agosto de 2019 de autoria do Vereador Valter Ferreira de
Oliveira.

Sem mais para o momento.

Miranda, 08 de novembro de 2019.

Niltofi RoSr^ües ̂edeiros

Presidente

Adimar Albuq

delator

costa

>9
André Massuda Vedovato

Secretário

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
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